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LEI Nº 19 .799, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a entidade União dos Cata-
dores de Piranguçu - Unicapi -, com sede no Município 
de Piranguçu .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a entidade União dos Catadores de Piranguçu 

- Unicapi -, com sede no Município de Piranguçu .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .800, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública o Lar Frederico Ozanam, 
com sede no Município de Ribeirão vermelho .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o Lar Frederico Ozanam, com sede no 

Município de Ribeirão vermelho .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .801, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a entidade Obras Sociais São 
Geraldo, com sede no Município de Patrocínio .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a entidade Obras Sociais São Geraldo, com 

sede no Município de Patrocínio .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .802, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais da Região dos Córregos do Rubim e 
Aliança, com sede no Município de Felisburgo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

da Região dos Córregos do Rubim e Aliança, com sede no Município de Felisburgo .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .803, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitá-
ria dos Produtores do Córrego Santa Cruz, com sede no 
Município de Inhapim .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Produtores do 

Córrego Santa Cruz, com sede no Município de Inhapim .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .804, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Agricul-
tores Familiares do Córrego da Mangueira, com sede no 
Município de Inhapim .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Agricultores Familiares do 

Córrego da Mangueira, com sede no Município de Inhapim .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .805, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Produtores 
de Leite Comunitários de Inhapim, com sede no Municí-
pio de Inhapim .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores de Leite 

Comunitários de Inhapim, com sede no Município de Inhapim .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .806, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Produto-
res Rurais da Fazenda Cafundó, com sede no Município 
de Unaí .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais da 

Fazenda Cafundó, com sede no Município de Unaí .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .807, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública o Centro Educacional Infân-
cia Feliz – Ceif –, com sede no Município de Ipatinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o Centro Educacional Infância Feliz – Ceif –, 

com sede no Município de Ipatinga .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .808, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Associação da Casa da Diá-
lise, com sede no Município de Uberaba .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação da Casa da Diálise, com sede no 

Município de Uberaba .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .809, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Educação Superior – Fadesu –, com 
sede no Município de Mato verde .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Educação Superior – Fadesu –, com sede no Município de Mato verde .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 19 .810, DE 16 DE NOvEMBRO DE 2011 .

Declara de utilidade pública o Núcleo de Apoio aos Por-
tadores de Câncer de Inhapim – Napci –, com sede no 
Município de Inhapim .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o Núcleo de Apoio aos Portadores de Câncer 

de Inhapim – Napci –, com sede no Município de Inhapim .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de novembro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena


